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EDITAL Nº 012/2020 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIS DOMINGUES, 
ESTADO DO MARANHÃO, Gilberto Braga Queiróz, 
no uso das atribuições legais e nos termos que 
confere a Lei Orgânica Municipal, da Constituição 
Estadual e da Constituição Federal, nos termos da Lei 
Municipal nº 115/2015 e o Decreto nº 032/2017. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público 
autorizado através de Lei Municipal nº 115/2015, 
homologado através do Edital publicado no Diário 
Oficial do Estado edição nº 198, de 24 de outubro de 
2016, para apresentação da documentação 
necessária ao provimento nos respectivos cargos. 
 
a. PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
INICIAIS 1º AO 5º ANO 

                            NOME         CPF   SITUAÇÃO ORDEM 

ADJACY LIMA PEREIRA  007.049.663-
36 

CLASSIFICADA 03 

LUCIANE RODRIGUES 
NAZARÉ 

 025.497.493-
75 

CLASSIFICADA 04 

 
b. AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME           CPF    
SITUAÇÃO 

ORDEM 

LEONARDO ERIKS MIRANDA 
DANTAS 

 604.889.293-
42 

APROVADO 09 

ANDREIA DOS SANTOS 
FERREIRA 

 906.503.282-
72 

APROVADO 10 

 
c. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NOME          CPF SITUAÇÃO ORDEM 

MARIZETE FERREIRA ABREU  855.824.252-68 APROVADO 04 

 
d. MOTORISTA 

NOME         CPF SITUAÇÃO ORDEM 

ADERITO MARIO DA LUZ  961.168.203-44 CLASSIFICADO 01 

DEINAISSER BOGEA 
LOPES 

 336.532.673-15 CLASSIFICADO 02 

FLORIANO TROMPS MATOS   432.196.083-53 CLASSIFICADO 03 

LAERCIO MIRANDA FARIAS    CLASSIFICADO 04 

EMOABY RIBEIRO 
TEIXEIRA 

027.719.103-
30Q 

CLASSIFICADO 05 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º. Os candidatos poderão obter informações 
sobre a documentação a ser apresentada, bem 
como dos exames admissionais necessários 
estabelecidos em lei, na Secretaria Municipal de 
Administração, sito Rua Magalhães de Almeida, 
Centro,  Luís Domingues.  
Parágrafo único: São documentos necessários, 
além de outros exigidos pelo edital de concurso: 
- Se solteiro, certidão de nascimento; se casado, 
certidão de casamento; 
- Cédula de identidade; 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- Carteira de trabalho (CTPS); 
- Cartão do PIS/PASEP. 
- Comprovação da escolaridade; 
- Comprovação de quitação com o Serviço Militar 
Obrigatório (se do sexo masculino); 
- Comprovação de situação regular perante a 
legislação eleitoral 
- Título de eleitor e último comprovante de votação 
(ou justificativa); 
- Comprovação de que não responde a processo 
administrativo (se cabível)* 
- Comprovante de residência 
- Certidão de antecedentes criminais: 
- Em nível federal: 
- Folha de antecedentes da Polícia Federal 
- Certidão da Justiça Eleitoral – Crimes Eleitorais 
- Certidão negativa da Justiça Federal  
- Certidão da Justiça Militar da União 
- Em nível estadual: 
- Folha de antecedentes da polícia dos estados em 
que o candidato residiu nos últimos 5 anos. 
- Certidão negativa criminal da Justiça Estadual do 
domicílio do candidato. 
- Exames médicos - atestando que o candidato se 
encontra apto física e mentalmente para o 
exercício de suas funções.  
 
Art. 3º. Os candidatos deverão comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração, munidos da 
documentação exigida. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 
DOMINGUES - ESTADO DO MARANHÃO, aos 
quatorzes dias do mês de agosto de 2020.  
 
 
 

GILBERTO BRAGA QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 
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SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 122, 
de 20 de fevereiro de 2017 

 

https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa
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